
A REFORMA ADMINISTRATIVA 
NA NOVA REPUBLICA

A participação da sociedade é um dos 
pressupostos básicos que norteiam a atual 
Reforma Adm inistrativa. E esta seção “ Es
tudos”  se propõe exatamente a convocar a 
coletividade a se integra neste projeto de 
reorganização a um tem po am bicioso e ne
cessário. Para tanto, fornece amplo mate
rial de pesquisa, através de mais de 50 pá
ginas de artigos assinados por homens 
profundamente identificados com a admi
nistração pública brasileira,' a maioria com 
experiência inclusive no exterior.

São artigos, ou m elhor, estudos, que le
vam o le ito r a uma ilustrativa viagem pelo 
mundo da adm inistração. Estudos que par
tem de exem plos anteriores de reformas 
adm inistrativas para chegar à atual, em fa
se concreta de implem entação. Estudos 
que oferecem  ao interassado subsidios 
para que ele se inform e, faça suas suges
tões, suas críticas.

A maioria dos articu listas pertence á Co
missão Geral da Reforma Administrativa.
Homens escolhidos em fução de sua com
provada experiência no ramo, de sua com
petência. Muitos têm livros publicados e 
todos se dedicam a um mesmo m ister: le
var adiante este pro je to  que terá influência 
decisiva na vida de todos os brasileiros.

Os estudos que publicamos neste núme
ro de relançamento da REVISTA DO SERVI
ÇO PUBLICO versam sobre o tema “ A Re
forma Adm inistrativa na Nova República”  e 
fornecem  dados essenciais a pesquisado
res de todos os niveis: estudantes, profes
sores, adm inistradores públicos, etc.

Esta seção, “ Estudos” , é permanente.
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Modernizar para 
proporcionar eficácia 

à maquina estatal

1 INTRODUÇÃO

O estado atual da Adm in is tração  
Púb lica  F e d e ra l  ex ige  urgentes e 
profundas re fo rm as.

Nos ú ltimos anos acentuou-se o 
processo de concentração, dirigis- 
mo e cen tra l ism o do G overno  F e 
dera l. H o je , assistimos à exaustão 
dos m odelos  trad ic ionais de p lane
jam ento , coordenação, e ,sobretudo, 
de adm in is tração  da coisa pública. 
O govern o  se encontra freqüente
mente incapacitado a dar  respostas 
e fe t ivas  aos prob lem as  que lhe com 
pete, ou aos que, indev idam ente , e le 
se avocou. E  não haverá  N ova  R e 
pública enquanto pers is t ir  essa rea 
lidade de inoperância  e  inefic iência 
da cham ada  M áqu ina  Adm in is tra t i
va  do G overno  F edera l .  Daí a  im 
portância  v ita l  que a R e fo rm a  A d 
m in is tra t iva  tem  pa ra  o país  e  para 
o Governo.

Com preendendo esse prob lem a o 
P res iden te  José Sarney, em  recen
tes decre tos  (91.309, de 04 06.85 e 
91.501, de 31.07.85), determ inou fos
se in iciada uma am pla  R e fo rm a  da 
A dm in is tração  P úb lica  Fed era l ,  sob 
a l iderança  do M in istér io  da A d m i
nistração. E ,  em  recen te  pronuncia
mento, por ocas ião  da instalação no 
P a lá c io  do P lana lto  da Comissão 
G era l  da R e fo rm a ,  disse que seu 
«o b je t iv o  é  resgatar , na prática , a 
função socia l da A dm in is tração  P ú 
blica, d iante da qual o usuário, põe- 
se com o  c idadão  com  dire ito  aos 
se rv iços  que custeia com  o paga 
mento de tributos».

G ileno  F ernandes M arce lino  e 
p ro fe s s o r d o s  cu rs o s  de  araduaçâo 

e  pós-g raduação  da Faculdade 
de  E conom ia  e A dm in is tração  da 

USP; e x -se c re tá rio  de  P lane jam ento 
do  R io G rande d o  N o rte . C onsu lto r 

de  ó rgáos e em presas púb licas 
do  G overno  do  Estado de  Sâo 
Paulo, é a u to r de  várias obras 

so b re  A dm in is tra çã o . A tua lm ente , 
é se c re tá rio  de  M odern ização  e 

R eform a A d m in is tra tiva  — SEMOR

2 Reforma X 
Modernização 
do Serviço 
Público

R e fo rm a  Adm in is tra t iva  é  uma 
tomada de consciência por parte  de 
dir igentes e d ir ig idos da necessida
de  de m odern iza r  o aparato  g o v e r 
namental. E  a idéia de m odern iza 
ção, no cam po  da C iência  Po lít ica  e 
no plano da história, encerra  a de 
mudança social e  de  passagem  para 
a modern idade, se ja  por lenta evo 
lução, se ja  m ediante  ruptura dos 
padrões das sociedades trad ic io 
nais.

Ajusta-se a essa com preensão  a 
de que a m odern ização  do Serv iço

Púb lico  acom panha a dos Estados 
contem porâneos e  se am p lia  e se in
tensifica em  função da m odern iza 
ção po lít ica  e  social. M as  é ev idente 
que isso o co rre  em  grau  var iáve l ,  
quase sem pre ,  proporc iona lm ente  à 
adequação e ao êx ito  dos es forços e 
em preend im entos  da Adm in is tra 
ção Púb l ica  em  fa vo r  da co le t iv ida 
de.

M odern izar, nesse sentido, v isa a 
tornar e f ic ien te  e  e f ic a z  a ativ idade 
estatal.

O M in istro  da Adm in istração , 
A lu is io  A lves ,  aborda com  propr ie 
dade este  aspecto ao en fa t iza r  que 
«u m a  única e  fundam ental p rem is
sa or ien tará  o trabalho da R e fo rm a : 
a de que o Serv iço  Púb lico  Federa l 
não ex iste  po r  si e  pa ra  si, mas é le 
g it im ado  pelo atendimento às ne
cessidades dos cidadãos, ordenados 
ju r id icam en te  em  dire itos e  d eve 
res. quanto aos bens e serv iços  dis
poníveis  em  cada  g e ra ç ã o » .  E 
acrescenta , ao de f in ir  com o ob jet i
vo  da R e fo rm a  Adm in istra t iva : 
«p r e p a ra r  a Adm in is tração  para  o 
novo r e g im e  dem ocrá t ico  e. part i
cu larm ente , para  execução  do P la 
no Nac iona l de D esenvo lv im en to  do 
Governo  José Sarney » .

Assume, po r  isso, espec ia l relevo, 
pr inc ipa lm ente  pa ra  a análise e 
p reparação  de ações de  R e fo rm a  e 
M odern ização  Adm in is tra t ivas , o 
conceito de Serv iço  Público.

A  noção de Serv iço  Público  susci
tou, na doutrina Adm in istra t iva , 
la rgas  dissenções e  controvérsias, 
tanto em  re lação  a  sua amplitude, 
quanto a sua abrangência.

Há que considerar, p r im e iram en 
te. dois tipos de  concepções: a que 
define o Serv iço  Púb lico  com o  o 
conjunto de  ó rgãos  e  entidades que 
têm por  incum bência  cu m p r ir  os
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fins do Estado  e  a que o conceitua 
com o a própria  a t iv idade  de  tais ó r 
gãos e entidades. São apenas óticas 
d iferentes, uma reflet indo o aspecto 
estrutural do Serv iço  Público, ou
tra, o ângulo funcional.

N a  verdade , a noção de Serviço  
Público, atualmente, muito se apro 
x im a do conceito  de Adm in is tração  
Pública . E  sua abrangência , em  
nossos dias, ampliou-se à medida 
que se a la rga ram  as concepções r e 
la t ivas  ao Estado, passando-se do 
Estado m eram en te  polic ial, ao E s 
tado de D ire ito , ao Estado indutor 
do desenvo lv im ento  econôm ico  e  so
cial, até o Estado prestador de ser
v iços essenciais à co letiv idade.

P o r  esta razão, propomo-nos a 
tra tar  de  R e fo rm a  e M odern ização  
neste art igo  especia l para  a R ev is ta  
do S erv iço  Público , em  sua nova fa 
se ded icada a aprofundar os estudos 
sobre a R e fo rm a  Adm in istra t iva .

Avaliação 
da Situação 

•  Atual

A  Adm in is tração  Púb lica  F edera l  
enfrenta, atualmente, alguns pro
b lem as graves ,  entre  os quais res
saltam:

■  E m  p r im e iro  plano, a ex istên
cia s imultânea de dois tipos de A d 
ministração: a tradicional, burocra
tizada e d ir ig ida  para  o atendim en
to das necessidades e  ta re fas  cláss i
cas do Estado Burocrático: e  a A d 
m in istração de  estilo tecnocrático, 
vo ltada para  as ta re fas  decorrentes 
da intervenção  do Estado no do
m ínio econômico. Essa  dualidade 
de estados dentro do m esm o E s ta 
do, com  seus conflitos latentes ou 
explícitos, é  im ed ia tam ente  respon
sáve l pela c r ise  da Adm in istração, 
cr ise  essa que le va  à centra lização 
de decisões e  recursos, à m ontagem  
de excess ivos  s istemas de controle 
(desproporcionais ao risco da coisa 
contro lada ),  à auto fag ia  e  ao des
perdício.

■  E m  segundo lugar, o baixo 
nível de pro fiss ionalização e recom 
pensa do s e rv ido r  público conduz ao 
despreparo para  a solução de ques
tões com p lexas  e  em ergen tes ,  à 
destruição do espír ito  de corpo, à  in
segurança, ao desprezo à é t ica  e, 
freqüentemente, ao carre ir ism o.

■  E m  te rce iro  lugar, o abandono 
vir tua l do p lane jam ento  na A d m i
nistração Pú b l ica  a m éd io  e  longo 
irazos, ao m esm o  tem po causa e 
afeito do destroçam ento  da  unidade 
de objet ivos  e  d iv isão  de  trabalho, 
fazendo com  que as decisões es tra 
tég icas  se jam  tom adas não segundo 
cr itér ios  de p r ior idade social, mas 
segundo condições conjunturais e 
interesses imediatistas, que podem, 
às vezes, g e ra r  bons resultados em 
um instante e  situações ca tastró fi
cas no instante seguinte (são  e x em 
plos disso a polít ica de end iv ida
mento interno e externo, a c r ise  da 
previdência , da habitação e muitas 
outras).

■  E , por último, a renúncia ao 
uso, ou uso ineficaz dos recursos 
tecnológicos postos à disposição da 
Adm in is tração  — com o  a in form áti
ca e  as te lecom unicações — que, en
quanto instrumentos de  am p liação  
da ação humana, tanto podem  leva r  
a produtiv idade do trabalho quanto 
m ult ip l icar  a ineficiência.

Ten ta t ivas  anteriores, no Brasil e 
em  outros países, desaconselham 
um tratam ento  g lobalizante e  si
multâneo, bem  com o apontam para 
a ineficácia  de medidas de choque 
com o  sucedâneas para  a perm anen
te ta re fa  da R e fo rm a  e M odern iza 
ção Adm in is tra t ivas . P e lo  contrá
rio, as exper iênc ias  m ais  bem  suce
didas ind icam  a im portância  de  a ti
v idades pontuais, específ icas, loca
lizadas, em  part icu lar  aquelas vo l
tadas para  a solução de prob lem as 
cr ít icos  e  aquelas que contenham 
um e fe ito  m ult ip licador potencial.

U m  trabalho desta envergadura , 
ainda quando fe ito  loca lizadam ente, 
requer a análise e  a rev isão  de ce r 
tas noções freqüentem ente  utiliza
das ou invocadas de  fo rm a  bastante 
equivocada: e f ic iênc ia , controle  g e 
rencial, unidade de comando, pa
dronização, econom ias de escalas 
deram  o r ig em  a um s istem a ad m i
nistrativo unitário que propiciou a 
o rgan ização  de interesses em  torno 
das burocracias públicas, para- 
lizando-as ou tornando-as ca t ivas  de 
part icu lar ism os e  perdendo qual
quer possibilidade de  e fe t ivo  contro
le polít ico pela  sociedade.

N ã o  é  prec iso  espera r  pela  R e fo r 
ma Tr ibu tá r ia  nem pela  Constituin
te para  se im p lem en tar  es forços e 
decisões de descentra lização, re fo r 
ma, de legação  de com petênc ia  e  po
deres, reordenam ento  da  máquina 
pública, correção  de  desv ios  e injus

t iças nos quadros de  pessoal e 
m a io r  part ic ipação  de  Estados e 
Municípios. Há inúm eros passos 
concretos e  dec is ivos  que podem  ser 
dados p a ra  t i ra r  os Estados e  M u
nicípios de  sua função de m eros 
executores  de agendas do G overno  
F edera l .  E  poss íve l c om eça r  a p rá 
tica do federa l ism o  a través  de m e 
didas adm in is tra t ivas  e  pela  v ia  da 
partic ipação.

4 Objetivos da
Reforma/ 

•  Modernização

A  reo rgan ização  do apara to  go
ve rn am en ta l  d eve  ser  entendida c o 
mo um dos pr inc ipa is  instrumentos 
de resga te  de  d iversos  com prom is 
sos assumidos pe la  N o v a  República . 
Com o tal, o p rocesso  de  reo rgan iza 
ção d eve  conter  alguns parâm etros  
que irão se constitu ir  no es fo rço  da 
construção dessa N ova  República, 
no que concerne a co isa  pública, e x 
pressos nos seguintes objetivos:

• L e v a r  as instituições a re v e re m  
suas estruturas e  p roced im en 
tos de m ane ira  que o exerc íc io  
da pa rce la  de  poder  que lhes 
com pete  es te ja  lastreado em  re
sultados re ferendados por  pos i
ções  dos d iversos  segm entos  da 
sociedade:

• P r o m o v e r  m a io r  conscientiza
ção da soc iedade para  acom pa
nhamento e  f isca lização  das a ti
v idades  do Governo:

ma tomada de 
consciência por 

parte  de dirigentes 
e d irig idos diante 
da necessidade de 

m odern izar o aparato 
governamental. E  este 
o espírito da Reforma  

A dm in is tra tiva  que 
está sendo levada a efeito

15



ESTUDOS
■■■■■■■■■■ N.ão é preciso

• E le v a r  o grau de e f ic iênc ia  da 
Adm in is tração  Pública , fazendo 
dela  le g í t im o  canal de comuni
cação  entre  a soc iedade e o G o
verno:

• R ed is tr ibu ir  o poder concentra
do nas mãos de pequenas parce 
las da  Adm in is tração  Pública  
visando equ il ib rar as funções do 
Estado  entre  si e  deste em  re la 
ção à soc iedade  civ il ;

• Sustentar p rog ram as  para 
m a io r  conscientização dos ser
v idores  públicos, espec ia lm ente  
dos adm in istradores , quanto à 
au tentic idade e  econom ia  na 
ap l icação  do dinheiro público.

T a is  ob je t ivos  só poderão ser  a l
cançados se fo rem  garantidas a lgu 
m as condições técnicas e  operac io 
nais, quanto ao respeito  e uso de r e 
cursos humanos, tecnológicos e  físi
cos.

D en tre  essas condições ressa l
tam:

• A d equada  fo rm ação  e ape r fe i 
çoam ento  gerenc ia l e  operac io 
nal pa ra  a m elhor ia  dos s e rv i 
ços públicos, dentro da  politica 
de va lo r ização  do componente 
humano no processo de  ação go
vernam enta l;

• Uso intensivo dos instrumentos 
de rac iona lização  adm in istrat i
va . com  ênfase na util ização de 
tecnolog ias  avançadas, rep re 
sentadas pela  in form ática .

esperar pela 
Reforma T ribu tá ria  nem 

pela Constituinte para 
se im plem entar esforços 
e decisões de reforma, 

descen tra liza ção, 
delegação de poderes e 
competência, correção 
de desvios e injustiças  

e fazer o reordenamento 
da máquina adm in istrativa

caracterizando-se em  novos m o 
delos gerencia is;

• Descentra lização de ativ idades 
para  os Estados e  Municípios, 
quando represente a garantia 
de melhor satis fação das neces
sidades ao m ais  ba ixo  custo;

• E l im inação  de superposição e 
para le l ism o de funções na A d 
m in istração Federa l,  levando 
em  conta a necessidade de ado
tar estruturas le ves  e  f lex íve is  
que possam se ajustar, com  ra 
pidez, às mudanças contínuas e 
naturais da m odern ização  re 
querida pela  sociedade;

• S im p li f icação  dos instrumentos 
e da ação do poder;

• A m p lo  acesso às in formações 
produzidas pelo poder público.

Com o resultado do processo de 
R e fo rm a  e M odern ização  adm inis
tra t ivas  espera-se se ja  gerada  uma 
cultura organ izac ional forte, em  
função dos va lores , princípios e ob
je t ivos  estabelecidos. Ta is  padrões 
hão de consolidar-se em  anteprojeto 
de Le i O rgân ica  da Adm in istração  
Púb lica  F ed e ra l  e  e m  outros d iplo
mas lega is  a  serem  elaborados pela 
Com issão G era l  da R e fo rm a .

5 Estratégias da
Reforma/

•  ModernizaçãoDefin idos os ob je t ivos  e  as condi
ções para  sua consecução é possível 
delinear, em  linhas gera is ,  as es tra
tégias. p rog ram as  e m etodo log ia  da 
R e fo rm a  e os m ecan ism os para  sua 
operacionalização.

O trabalho em  seu desenvo lv i
mento ge ra l  não d eve rá  perd e r  de 
vista, em  todos os momentos, que a 
meta m a io r  e  final d eve  ser  o c om 
prom isso inarredáve l  com  a Nação: 
de que a reorgan ização  adm in istra
tiva  do E stado  só se faz  para  que es
te cum pra sua fina lidade precipua: 
atender e  s e rv ir  m elhor ao povo 
brasileiro.

A  es tra tég ia  de mudança deverá  
concil iar a m ot ivação  intuitiva do 
povo, com  a discussão e pressão das 
parce las  e  segm entos organizados 
da Sociedade C ivil para  desburocra
t izar o aparelho do Estado. Esse 
m ov im en to  de fora  para  dentro do 
Estado, deve-se encontrar em  a l
gum ponto do percurso com  o m o v i 
mento de  operac iona lização  da o fe r 
ta de bens e  serv iços  públicos que 
terá part ido de dentro do Estado. 
Essa p reocupação  d eve  p e rm ea r  as 
es tra tég ias  de R e fo rm a  e M odern i
zação dos d iferentes  n íveis da A d 
ministração.
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O Quadro a seguir pode ilustrar esse movimento:

............................ ....  ..........- -P R O P .F ^^n  n F r iç n n in ___
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— »ESTADO----------------------» PONTO DE ENCONTRO i--------------SO CIEDADE«— A
E CO M PATIBILIZAÇÂO  DAS (GRUPOS

M U D AN Ç AS VIA CONGRESSO ORGANIZADOS) 
N AC IO N AL

/ ■ ^  coordenação  desse p ro 
cesso estará a ca rgo  de  uma Co
missão Gera l de R e fo rm a  da 

Adm in istração Púb lica  Federa l  cu
ja  função principal é v iab i l iza r  as 
condições para  o a lcance dos ob je t i
vos estabelecidos.

De acordo com o princípio  de f le 
xib ilidade e multip lic idade de 
meios, a m etodolog ia  de levanta
mento de demandas, ou necessida
des, poderá ser a m ais d iversa 
possível, desde que se jam  garanti
dos os resultados.

Contudo, sugere-se uma certa  uni
dade m etodo lóg ica  tal como: coleta 
de dados com o m áx im o  possível de 
partic ipação dos benefic iár ios dos 
serv iços públicos em  questão; c om 
promisso co le t ivo  de implantação 
das mudanças, envo lv im ento  de 
partidos políticos, universidades, 
associações de classe, sindicatos, 
dentre outras fo rm as associativas.

O processo de R e fo rm a  e M od er
n ização adm in istrat ivas  d everá  ser 
desencadeado abrangendo concomi- 
tantemente, três dimensões:

Na p r im e ira  d imensão, voltada 
para as ativ idades-fim , o esquema 
re ferenc ia l  de análise será o grau 
de satis fação das necessidades que 
a instituição ou órgão  visa atender. 
P a ra  isso, haverá necessidade de se 
identificar, selec ionar e h ierarqu i
za r  essas necessidades, envolvendo 
nesta identif icação os benefic iários 
e  os vár ios  segmentos sociais rep re 
sentados.

Essa ava l iação  d everá  proceder- 
se segundo a m etodolog ia  da pes- 
quisa-ação em  que p rogress ivam en 
te se jam  conhecidas as necessida

des e propostas de m odern ização  e 
racionalização das estruturas adm i
n istrativas e proced im entos para 
atendê-las. Nesse  m om ento se cru
zam  a p r im e ira  e a segunda d im en
são.

Na segunda dimensão, voltada 
para as ativ idades-meio, o re fe ren 
cial será econôm ico e adm in istrati
vo, buscando-se ava l ia r  custos para 
a satis fação das necessidades iden
tif icadas na p r im e ira  dimensão.

Como produto desse trabalho, 
dentre outros, espera-se alcançar:

• rev isão  dos sistemas de p lane
jam ento, de orçam ento e de 
coordenação e acom panham en
to;

• reajustes na adm in istração fi
nanceira, na contabilidade e 
nas auditorias, com atualização 
de suas normas;

• rev isão  dos s istem as de adm i
nistração de pessoal e de se rv i
ços gerais;

• estudos para a in form atização 
da Adm in istração  Pública.

A  te rce ira  d imensão terá  como 
propósito o ajustamento e a consoli
dação das norm as lega is  que regem  
as organizações, tendo em  vista as 
ava l iações  levadas  a e fe ito  nas duas 
outras d imensões e a análise ju r íd i
ca propriam ente  dita, ob jetivando a 
c lareza , a coerência, a s implic idade 
e  a essencialidade dos instrumentos 
lega is  vigentes.

A s  prior idades desse trabalho se
rão:

• reestudo das funções essenciais 
do Governo;

• reestruturação de novos órgãos 
e ministérios;

• regu lam en tação  e implantação 
da superv isão  m in ister ia l dos 
órgãos  subordinados ou vincu la
dos aos ministérios;

• levan tam ento  e c lass if icação  da 
docum entação  — Le is , D ec re 
tos, Portar ias , Resoluções, R e 
latórios e a ce rvo  de dados e fa 
tos — sobre  áreas institucionali
zadas do Serv iço  Público.

Com o resultado final do trabalho 
nessa d imensão, espera-se a conso
lidação da leg is lação  sobre o funcio
namento e com petênc ia  dos d iferen
tes órgãos  do P o d e r  Executivo , 
com pat íve l  e re ferendada  pela Co
missão G era l  e pe la  P res idênc ia  da 
República  e consagrada  pe la  von ta
de da m a io r ia  expressa  pelo Con
gresso Nacional.

Os dois D ecre tos  n?s 91.309, de 
04.06.85 e 91.501, de  31.07.85, que, 
respect ivam ente , d ispõem sobre a 
R e fo rm a  da A dm in is tração  Pública 
Federa l  e instituiu a Comissão G e 
ral do P lano  da R e fo rm a ,  consti
tuem os principais  instrumentos 
pre l im inares  para a sustentação do 
processo da R e fo rm a .

A  instituição de uma Comissão 
Gera l do P lano  da R e fo rm a ,  rep re 
sentativa  e leg it im ada  com  a pre
sença de 36 m em bros , levou a o rga 
n ização de Seis C âm aras  espec ia l i
zadas nos seguintes cam pos técn i
cos:

I — O rgan ização  da Adm in is 
tração  D ire ta  e Indireta;

II — Sistema de Adm in istração 
F inance ira , O rçam entár ia  
e Contábil;

I I I  — Sistema de Adm in is tração
de Serv iços  Gerais;

IV — Sistema 1e Adm in is tração
do Pessoa l Civil:

V  —  Rac iona lização , S im p li f ica 
ção e Descentra l ização  A d 
ministrativa ;

V I  — R edação  de P ro je to s  e N o r 
mas.

Constituiu-se uma Coordenação 
E xecu t iva  Gera l com posta de Coor
denador G era l  e Adjuntos e uma Se
c re ta r ia  E xecu t iva  da Com issão de 
R e fo rm a  da Adm in istração.

Prev iu -se  a com pos ição  de d ife 
rentes comissões v inculadas às res
pectivas  câm aras , tantas quantas 
necessárias, face  a com plex idade, 
abrangência  e pecu liar idades dos
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6 Conclusões e 
Recomendações

O
assuntos a se rem  abordados no pro
cesso de  mudança.

A s  C âm aras  são presid idas por 
m em b ros  natos da Comissão Geral, 
que foi constituída por  m em bros  r e 
presen ta t ivos  dos d iversos  segm en
tos da soc iedade bras ile ira , des ig 
nados pe lo  M in istro  E x traord inár io  
para  Assuntos da  Adm in istração.

O atual es tág io  do processo de R e 
fo rm a  encontra-se na e laboração  
das es tra tég ias  que nortearão  as de
c isões nas reuniões da  Comissão 
G era l  da  R e fo rm a ,  bem  com o  na 
e laboração  de documentos de a va 
l iação  das á rea s  espec í f icas  sob res
ponsabilidade de cada  Câm ara .

A  em e rg ên c ia  de um governo  de
m ocrá t ico  e  da  e laboração  de uma 
nova Constituição pa ra  o  pais  cr iam  
a oportunidade — em  resposta a 
uma necess idade p rem en te  —  para  
uma am p la  m odern ização  na v e rd a 
de, um a  reconstrução da Adm in is 
tração  P ú b l ica  F edera l ,  reconstru
ção essa que d e v e rá  te r  com o  ob je 
tivos, en tre  muitos outros:

1) R eo rgan iza ção  da A dm in is tra 
ção segundo c r ité r ios  que pressu
põem  a descen tra l ização  da  ação 
execu t iva  e  e v i t em  a un iform idade 
de estruturas e  proced imentos. É 
necessário  não gen e ra l iza r  o concei
to de s is tem as que levou  ao cen tra 
lismo e d ir ig ism o  atuais.

2) D escen tra l ização  da A çã o  A d 
m in is tra t iva  para  os Estados e  M u 
nicípios, inclusive dos serv iços  pú
blicos na á rea  socia l quando rep re 
sente a garan t ia  de  m e lhor  satisfa
ção das necessidades locais  ao mais 
ba ixo  custo.

esforço da 
Modernização e 

Reforma A dm in istra tivas  
deve se comprometer com 

princípios e processos 
m ais do que com 

instrumentos particulares  
e orientações detalhadas. 
Devem ser respeitados os 

princípios da liberdade 
e da dignidade, com a 
participação de todos

3) E l im inação  de superposição e 
para le l ism o de funções na Adm in is
tração Federa l,  levando em  conta a 
necessidade de adotar estruturas le
ves  e  f lex íve is  que possam se ajus
tar, com  rapidez, às mudanças 
contínuas e naturais da m odern iza 
ção requer ida  pela  sociedade.

4) Desestatização e P r iva t iza ção  
de entidades públicas, espec ia lm en
te de em presas  que não são esta
tais, « e s tã o »  estatais e  que atendem 
necessidades para  as quais está m e
lhor aparelhada a in ic iativa  p r iv a 
da, com  seus m ecan ism os de m e r 
cado;

5) Uso intensivo da  te lem ática  na 
Adm in istração, em  substituição ao 
trabalho manual, racionalizando-se 
dessa maneira , os s istemas de to
m ada  de decisões, reduzindo-se os 
custos e criando-se, sobretudo, uma 
nova cultura adm in istrat iva  no â m 
bito do P o d e r  Pú b lico  a través  do 
uso intensivo dos instrumentos de 
rac iona lização  adm inistrativa , com 
ên fase  na utilização de tecnologias 
avançadas;

6) Adequada  fo rm ação  e  aper fe i
çoam ento gerencia l e  operacional 
para  a m elhoria  dos serv iços  públi
cos, dentro da po lít ica  de va lo r iza 
ção do com ponente humano no p ro 
cesso de ação governam enta l.

Com esses ob je t ivos  a  se rem  al
cançados com o um quadro re fe ren 
cial, o es forço de  R e fo rm a  e M oder
nização adm in is tra t ivas  deve-se 
com prom ete r  com  princípios e  p ro 
cessos, m ais  do que com  instrumen
tos part icu lares  e  orientações deta 
lhadas. D evem  ser  respeitados em 
particu lar, os princípios da l iberda
de e da d ignidade, o respeito  ao fe 
dera l ism o e a procura de  de l im ita r  
a ação do G overno  F ed e ra l  às fun
ções  básicas e  c lássicas de governo 
(educação , saúde, segurança, infra- 
estrutura, p rev idênc ia  social, re la 
ções exter iores , e tc . ) .  A  pr ior idade 
d eve  consistir na conversão  da m á 
quina do Estado num serv iço  ao pú
blico, com  controles socia is  e  po lít i
cos eficazes.

E  mais: o es fo rço  da R e fo rm a  e 
M odern ização  adm in is tra t ivas  da 
N o va  República  prec isará  reve r te r  
a atual ên fase  na un iform idade e no 
uniform ism o e p rocurar  desenvol
v e r  e  incentivar soluções d ife renc ia 
das e a té  m esm o  incoerentes ou 
com petit ivas , se se qu iser incorpo
rar  o Brasil rea l  dos Estados e  M u
nicípios ao Brasil F ed e ra l  em  B ra 
sília.

A  R e fo rm a  da A dm in is tração  P ú 
blica no contexto  de  um governo  de
m ocrático , apoiada em  um pacto 
nacional, s ign if icará , portanto, uma 
v e rd ad e ira  reconstrução. M a is  que 
uma R e fo rm a  ou um a M odern iza 
ção, o Serv iço  Púb lico  necessita 
dessa reconstrução da Adm in is tra 
ção Púb l ica  F ed e ra l  a través  de 

. ações  cora josas  e  inteligentes, mas 
! sobretudo com  a part ic ipação  de to- 
| dos os se rv ido res  públicos e  da so

c i e d a d e . !
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